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Prezados Senhores,

Solicitamos proposta comercial para aquisição de 1 (um) link de internet de 200 Mb.

Segue especificação dos serviços:

DO OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de solução de acesso à Internet, através de trânsito IP (v4 e v6), constituída por 1 (um)
link com largura de banda de 200 Mbps, incluindo instalação e suporte à solução fornecida, em especial, ao definido no acordo de
níveis de serviços.

Em caso de divergência entre as especificações insertas no SIASGnet/Comprasnet e as especificações contidas neste Termo de
Referência, prevalecerão as constantes deste último.

ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO SERVIÇO

Os custos devem abranger a utilização de todos os equipamentos necessários à comunicação (modems, roteadores, etc.) e linhas
de transmissão de dados que venham a ser necessários. Os custos envolvidos na sua implantação (alocação de profissionais,
instalação dos equipamentos, etc.) deverão estar inclusos na taxa de instalação e os custos pelo uso destes equipamentos ou
linhas e sua manutenção devem estar compreendidos no valor da mensalidade do serviço de comunicação de dados. A
substituição dos equipamentos em caso de problemas é de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

O serviço de instalação deverá incluir o fornecimento, instalação e configuração de qualquer equipamento necessário para a
interligação, inclusive roteadores e modems se a solução a ser adotada impuser o uso destes equipamentos.

A taxa de instalação ou ativação somente poderá ser cobrada uma única vez, na ativação do circuito. Durante a vigência do
contrato, não poderá incidir qualquer taxa referente ao aumento ou a redução de banda solicitada.

DO ITEM - Aquisição de trânsito para acesso à Internet

Das características técnicas

Contratação de provedor de conectividade à Internet para fornecimento de solução de conexão à Internet, com taxa de transmissão
simétrica (upstream igual a downstream) de 200 (duzentos) Mbps (megabits por segundo), ou seja, tráfego de entrada de 200
(duzentos) Mbps e tráfego de saída de 200 Mbps (duzentos) Mbps, simultaneamente.

Das condições técnicas

Constam, a seguir, os requisitos técnicos mínimos obrigatórios a serem contemplados pela solução ofertada:

A CONTRATADA será responsável pela implantação, gerenciamento proativo do enlace de comunicação e manutenção do Serviço
de Internet Corporativo;

A contratada deverá disponibilizar um bloco IPv4 com 16 endereços válidos e, a critério do CFA e a qualquer tempo, DNS
Primário, Secundário e Reverso, para tradução de domínios da INTERNET, cujos custos devem estar inseridos na mensalidade
dos serviços;

Os endereços IP disponibilizados pela contratada não poderão ser da mesma faixa utilizada pelos usuários de IP’s dinâmicos (ex.:
Velox, GVT, etc.) ou terem sido anteriormente de faixa de endereços IP utilizados para esse fim;

Em hipótese alguma os endereços IP fornecidos pela CONTRATADA podem estar relacionados em blacklists como suspeitos de
origem de spam ou algo similar (sites maliciosos), o que implicaria em não atendimento de SLA previsto neste termo de referência
(ANEXO V - SLA03);

O CONTRATANTE poderá, em função de suas necessidades e a seu juízo, demandar a execução de ações coordenadas entre o
provedor do link de comunicação de dados deste objeto e outros eventuais fornecedores de link  de comunicação de dados do
CONTRATANTE, visando à adequada prestação do serviço e o seu aperfeiçoamento.

O CONTRATANTE poderá, em função de suas necessidades e a seu juízo, demandar a execução de ações coordenadas entre os
provedores dos
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A CONTRATADA deverá prover, após o aceite definitivo do link, a relação das suas communities BGP através de comunicação por
documento oficial;

A CONTRATADA deverá prover trânsito e rotas, tanto para o protocolo IPv4 quanto para o IPv6, sem túnel ou qualquer tipo de
encapsulamento, ambos aravés do mesmo enlace de dados;

O acesso do POP da operadora até o ambiente do CONTRATANTE deverá ser por meio de fibra óptica e deverá ser entregue no
endereço da Sede do CFA, localizada na SAUS Quadra 1 Bloco L - Ed. CFA - Brasília/DF CEP 70070-932;

A conectividade com a rede local do CONTRATANTE deverá ser provida através do protocolo Ethernet, onde deve ser entregue à
CONTRATANTE uma interface com conector RJ-45 padrão FastEthernet (IEEE 802.3u) ou superior, desde que utilize cabo UTP,
cabendo ao CONTRATANTE definir em qual equipamento da sua infraestrutura conectá-lo.

Entende-se, doravante, Ethernet por Gigabit Ethernet, desde as dependências do CONTRATANTE até a conexão à infraestrutura
de comunicação de cada CONTRATADA (A comunicação de dados deverá ser feita por meio de fibra ótica.);

A velocidade ofertada deverá ser efetiva, ou seja, deverá haver garantia de banda até o backbone IP da operadora;

Deverão estar inclusos na solução todos os recursos de conectividade, tais como, roteadores, modems, conversores,
alimentadores DC, cabos ou outros correlatos bem como TODA a infraestrutura para instalações de equipamentos de transmissão
necessárias à prestação dos serviços e à integração com o ambiente operacional do local de instalação. A infraestrutura elétrica
AC, aterramento e condicionamento de ar serão de responsabilidade do CONTRATANTE;

TODOS os equipamentos e enlaces fornecidos por cada CONTRATADA, nas suas condições de fabricação, operação,
manutenção, configuração, funcionamento, alimentação e instalação, deverão obedecer rigorosamente às normas e
recomendações em vigor, elaboradas por órgãos oficiais competentes ou entidades autônomas reconhecidas na área – ABNT
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), e entidades de padrões
reconhecidas internacionalmente – ITU-T (International Telecommunication Union), ISO (International Organizationfor
Standardization), IEEE (Institute of Electrical and Electronics Engineers), EIA/TIA (Electronics Industry Alliance and
Telecomumnication Industry Association).

O CONTRATANTE poderá, em função de suas necessidades e a seu juízo, demandar a execução de ações coordenadas entre a
CONTRATADA deste objeto e de outros provedores de link de internet que venha contratar, visando à adequada prestação do
serviço e o seu aperfeiçoamento.

Anexos:

ANEXO I

eSPECIFICAÇãO TÉCNICA De instalação, configuração, implantação e manutenção do link

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

A CONTRATADA deverá elaborar e entregar ao CONTRATANTE Documentação Técnica (DT) de toda a solução a ser
implementada no ambiente do CONTRATANTE, incluindo:

Plano de Implantação

Atividades a serem desenvolvidas e seus respectivos cronogramas;

Configuração dos elementos da solução;

Topologia lógica/física para a solução;

Ações de rollback;

Instalações efetuadas

Plano de Teste

Documento onde estão descritos todos os testes a serem realizados a fim de verificar todas as funcionalidades dos produtos
oferecidos, descritas neste anexo;

O documento deve incluir os resultados esperados para cada teste realizado.

Manual de Operação

Conjunto de procedimentos necessários para abertura de chamados de Suporte Técnico, para emissão de relatórios das
ferramentas utilizadas na solução, entre outros.

Toda a DT deverá ser entregue em mídia digital, formato PDF, bem como as topologias e os diagramas lógicos da solução ;

Essa documentação fica sujeita à análise e à aprovação da equipe técnica do CONTRATANTE.

Observações

Toda a Documentação Técnica fornecida pela CONTRATADA referente às ferramentas e solução implantadas no ambiente do
CONTRATANTE é de propriedade do CONTRATANTE.
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Toda a Documentação Técnica fornecida pela CONTRATADA deverá estar em Português do Brasil.

REQUISITOS TÉCNICOS DE INFRAESTRUTURA DE CADA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá manter no mínimo 2 (dois) servidores DNS disponíveis em período integral. Estes servidores responderão
às consultas de resolução de nomes dos domínios da internet oriundas da rede do CONTRATANTE. A resposta deve ser realizada
de forma recursiva, ou seja, os servidores DNS da CONTRATADA farão a pesquisa na Internet e responderão o resultado da
consulta realizada. O CONTRATANTE poderá possuir DNS primário.

A CONTRATADA deverá, necessariamente, possuir no Brasil infraestrutura própria de comunicação principal (backbone) em
tecnologia SDH (Synchronous Digital Hierarchy) ou DWDM (Dense Wavelength Division Multiplexing), vedada a utilização de
infraestrutura de terceiros.

A CONTRATADA deverá, necessariamente, possuir, no mínimo, 02 dois) POPs (Points of Presence) próprios que utilizem
tecnologia SDH ou DWDM, incluindo um na cidade de Brasília, Distrito Federal.

Somente serão aceitos como POPs válidos aqueles que possuam redundância nos links de comunicação de dados com o NAP
(Network Access Point) ou backbone da CONTRATADA.

O backbone oferecido por cada uma das CONTRATADAS deverá possuir, em operação, canais dedicados e exclusivos,
interligando-o diretamente a, pelo menos, 2 (dois) outros sistemas autônomos (AS-Autonomous Systems) nacionais e a 1 (um)
internacional. O somatório das bandas de saída entre os AS (nacionais e internacional) deverá ser de pelo menos 1 Gbps. (um
gigabit por segundo).

A taxa de transmissão mínima de saída do POP, em Brasília/DF, de cada uma das CONTRATADAS, para as demais localidades no
Brasil deverá totalizar, no mínimo, o somatório dos CIR (Commited Interface Rate) de todos os seus respectivos clientes atendidos
naquela cidade e que utilizem a mesma saída.

O serviço IP dedicado a ser contratado deverá suportar aplicações TCP/IP (Transmission Control Protocol / Internet Protocol), tais
como: HTTP, HTTPS, FTP (File Transfer Protocol), TELNET (TERminal NETwork), SMTP (Simple Mail Transfer Protocol), POP3
(Post Office Protocol version 3), LDAP (Lightweight Directory Access Protocol), e VPN, e tráfego de vídeo e voz sobre IP (VoIP), no
sentido para a Internet e vice-versa. O Provedor contratado deverá apresentar uma lista com todas as aplicações adicionais
suportadas pelo seu sistema, com as respectivas condições de utilização.

IMPLANTAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Implantação do serviço: instalação e configuração dos equipamentos, enlaces e infraestrutura necessária;

Disponibilidade do serviço: link implantado e testado de acordo com o Plano de Teste;

A Implantação do serviço no ambiente do CONTRATANTE será realizada pela CONTRATADA e deve seguir as atividades previstas
no Plano de Implantação deste anexo;

Todo material necessário para a plena instalação dos equipamentos, a exemplo de rack, trilhos, cabos, adaptadores e conectores,
serão disponibilizados pela CONTRATADA, inclusive qualquer eventual adaptação a ser feita nas instalações físicas nas
dependências do CONTRATANTE, assim como a infraestrutura externa, para a implantação dos serviços contratados (passagem
de cabos, lançamento de fibras ópticas, adaptação de tomadas, dentre outros);

No que couber, todo equipamento instalado pela CONTRATADA, tais como rack, conectores, trilhos, roteador, deverá atender aos
requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-310D;

Os patch cord disponibilizados deverão ser:

No mínimo, tipo CAT 6, com conectores RJ-45 macho-macho, certificada pelo INMETRO, se forem de cobre;

No mínimo, tipo OM-3 com conector APC (Angled Phypsical Contact) LC/LC Duplex, certificada pelo INMETRO; se forem de fibra-
óptica;

Ser fixados e agrupados nos dutos, calhas ou racks utilizando-se abraçadeiras de velcro e não abraçadeiras de material plástico.

As fibras ópticas instaladas pela CONTRATADA nas dependências do CONTRATANTE deverão ser apropriadas para uso interno,
ou seja, não geleada e não susceptível a propagação de fogo;

Os equipamentos e componentes utilizados nas interligações físicas do link de comunicação de dados deverão possuir certificados
expedidos pela ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações – e acessíveis em seu sítio eletrônico, caracterizadas as marcas
e modelos daqueles equipamentos e componentes;

Em caso de eventual incompatibilidade detectada durante a vistoria ou a instalação do equipamento, a CONTRATADA realizará a
adequação necessária conforme os padrões adotados pelo CONTRATANTE sem prejuízos dos prazos acordados e sem ônus ao
CONTRATANTE;

A CONTRATADA deverá realizar toda a instalação dos produtos, incluindo a configuração das ferramentas e os testes da solução,
sob supervisão do CONTRATANTE;

A CONTRATADA será responsável por dimensionar a solução a ser adotada na rede do CONTRATANTE e definir sua topologia.
Esta solução estará sujeita à análise e aprovação da equipe técnica do CONTRATANTE;

A solução apresentada não pode causar impacto no funcionamento da rede (por exemplo, lentidão na rede local, degradação no
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desempenho das estações de trabalho e servidores, entre outros), devendo ser transparente ao usuário;

Caso o dimensionamento feito pela CONTRATADA não apresente desempenho satisfatório, baseado nas recomendações dos
fabricantes de cada produto que compõe a solução e conforme exposto na alínea anterior, a solução deverá ser redimensionada
sem ônus adicional para o CONTRATANTE, mesmo que o redimensionamento envolva adição/substituição de hardware e software;

Os procedimentos descritos no Plano de Testes serão realizados pela CONTRATADA após a implantação do serviço. Esses testes
serão acompanhados pela equipe técnica do CONTRATANTE;

Caso seja detectado qualquer problema nos testes, em qualquer uma das funcionalidades do serviço, a CONTRATADA deverá
efetuar as devidas correções e, após a realização dessas correções, os testes serão reiniciados;

Se todos os testes forem realizados com sucesso, o serviço será considerado disponibilizado e dar-se-á início ao Período de
Funcionamento Experimental – PFE, conforme previsto no item 5 do termo de referência;

Para a homologação do serviço, o CONTRATANTE terá prazo de 7 dias (PFE) para testar o perfeito funcionamento dos serviços,
verificar suas funcionalidades, analisando sua aderência às especificações do termo de referência e seus anexos, bem como às da
proposta da CONTRATADA e a sua compatibilidade com a estrutura já existente no CONTRATANTE;

Durante o PFE, não deve ocorrer qualquer falha ou interrupção do serviço fornecido;

Caso haja qualquer falha ou interrupção em qualquer uma das funcionalidades, a CONTRATADA deverá efetuar as devidas
correções e, após a realização destas correções, o PFE será reiniciado.

Caso não haja qualquer falha ou interrupção em qualquer uma das funcionalidades, o serviço estará apto a ser homologado;

Para a homologação do serviço, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo;

Após a implantação do circuito, solicitações de instalação, retirada e alteração de características físicas já existentes, incluindo as
configurações em equipamentos de comunicação de dados decorrentes dessas mudanças, dar-se-ão através de solicitações
formais por parte do Contratante, sendo que estas solicitações deverão ser executadas pela CONTRATADA em, no máximo, 30
(trinta) dias;

Após o início oficial de operação do circuito contratado, quaisquer demandas de configuração em equipamento de comunicação de
dados, não decorrentes de solicitações descritas na subcláusula anterior, deverão ser realizadas pela CONTRATADA em, no
máximo, 24 (vinte e quatro) horas;

Para a homologação do serviço, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo.

ANEXO II

REQUISITOS do serviço de suporte

O Suporte Técnico é a série de procedimentos executados para recolocar os produtos em seu perfeito estado de uso,
funcionamento e desempenho, inclusive suas funcionalidades, realizando a substituição, a configuração e demais serviços
necessários conforme cada caso.

1. 

O Portal e a Central de Atendimento devem estar à disposição da Contratante para recebimento de reclamações e
solicitações de serviços no período de 24 horas por dia, 7 dias por semana, todos os dias do ano;

2. 

 A CONTRATADA deve fornecer número de protocolo após a abertura de chamado, considerando quaisquer das
modalidades de abertura;

3. 

Os registros dos chamados deverão conter todas as informações relativas ao chamado aberto, como tempo de início e fim
de atendimento, identificação do elemento (equipamento, enlace ou serviço) afetado, nome, telefone e e-mail do contato no
CONTRATANTE que foi posicionado acerca do reparo e restabelecimento do serviço, registro histórico durante a execução
dos procedimentos, descrição detalhada da resolução do chamado com um código associado e responsabilidades;

4. 

Suporte Técnico deve iniciar-se após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo estendendo-se por todo o período de
vigência do Contrato;

5. 

O suporte técnico operativo é todo procedimento que envolve ação de instalação, configuração e manutenção de recursos e
serviços de telecomunicações necessários visando o desempenho efetivo do serviço contratado;

6. 

O suporte técnico preventivo é todo procedimento planejado cuja ação executada, seja qual for, visa evitar que o serviço
prestado venha a ficar inoperante ou apresentar baixo desempenho;

7. 

O suporte técnico corretivo é a série de procedimentos executados para recolocar o serviço em seu perfeito estado de uso,
funcionamento e desempenho, inclusive com a substituição de componentes, partes, ajustes, reparos e demais serviços
necessários de acordo com os manuais de manutenção do fabricante e normas técnicas específicas para cada caso;

8. 

O CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, determinar à CONTRATADA a execução das rotinas de suporte técnico
preventivo e/ou corretivo;

9. 

A CONTRATADA deverá manter uma equipe especializada, com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana,
para realizar qualquer suporte técnico, incluindo manutenção do circuito de acesso à Internet e suporte on-site;

10. 

O serviço de suporte on-site consiste no envio de um técnico especializado, em caso de problemas no funcionamento da11. 
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solução, ao site (local onde o circuito de acesso ou última milha é entregue) do CONTRATANTE;

A realização de suporte técnico preventivo, caso não seja solicitado pelo CONTRATANTE, deverá ser comunicada a este
com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, devendo o horário ser negociado de forma a não haver indisponibilidade ou
perda de performance no serviço prestado ao CONTRATANTE;

12. 

A CONTRATADA deverá apresentar soluções definitivas para os problemas relatados, identificados pelo monitoramento
proativo ou por solicitação de suporte técnico pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos e condições estabelecidos neste
Termo de Referência;

13. 

A CONTRATADA prestará serviço de suporte técnico on-site sempre que se fizer necessário ou quando solicitado pelo
CONTRATANTE;

14. 

Todas as despesas decorrentes da necessidade de substituição de equipamentos, infraestrutura, transporte, deslocamento,
embalagem, peças, partes, manuais do fabricante, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não devendo gerar
qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE;

15. 

A CONTRATADA responderá por quaisquer prejuízos que seus empregados causarem ao patrimônio do CONTRATANTE ou
a terceiros, por ocasião da prestação dos serviços, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e
assumindo o ônus decorrente;

16. 

A CONTRATADA arcará com todos os encargos sociais trabalhistas, tributos de qualquer espécie que venham a ser devidos
em decorrência da execução do serviço contratado, bem como custos relativos ao deslocamento e estada de seus
profissionais, caso exista;

17. 

A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante o fornecimento dos produtos e a execução dos
serviços ora tratados, desde que aceitos pelo CFA;

18. 

A CONTRATADA deverá substituir, sempre que exigido pelo Gestor do Contrato, o(s) preposto(s), cuja qualificação, atuação,
permanência ou comportamento forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina do órgão ou ao
interesse do serviço público, decorrente da execução do serviço;

19. 

A CONTRATADA se compromete a utilizar as melhores práticas, capacidade técnica, materiais, equipamentos, recursos
humanos e supervisão técnica e administrativa, para garantir a qualidade do serviço e o atendimento às especificações
contidas no Contrato, no termo de referência e demais anexos deste termo de referência;

20. 

A CONTRATADA deverá indicar preposto na cidade de Brasília/DF para representá-la, durante a vigência contratual,
objetivando prestar esclarecimentos e informações pertinentes ao contrato, receber e resolver reclamações, efetuar acordos
a respeito do serviço, dentre outras atribuições, apresentando nome, endereço de e-mail, telefone fixo e celular com código
de área 61, inclusive para os casos de urgência, em observância ao disposto no art. 68 da lei 8.666/93;

21. 

A CONTRATADA deverá disponibilizar Portal de Atendimento em domínio público na Internet como principal canal para
abertura de chamado, por meio de interface web com campos para preenchimento da designação do circuito, para
informações adicionais (com intuito de detalhar o problema enfrentado), para indicação de telefone de contato e campo para
preenchimento do endereço de e-mail do solicitante para recebimento do protocolo de abertura do chamado;

22. 

A CONTRATADA também deverá disponibilizar Central de Atendimento como canal secundário para abertura de chamado,
a ser acessada por número único nacional não tarifado (0800) ou ligação local de Brasília/DF e deverá atender 95% das
chamadas a elas destinadas, limitando o redirecionamento da ligação para área de abertura de chamados apenas 1 (uma)
vez por ligação. O CONTRATANTE não poderá esperar mais do que 60 segundos em linha para ser atendido, conforme
legislação brasileira;

23. 

A CONTRATADA deverá disponibilizar ao CONTRATANTE um serviço de atendimento telefônico com discagem gratuita
0800 ou de custo local DDD 61 e, adicionalmente, outro meio de comunicação de disponibilidade imediata, sítio Web ou
e-mail, sem ônus adicional para o CONTRATANTE, para abertura e acompanhamento de chamados. É imprescindível que
os funcionários de atendimento da CONTRATADA conheçam os serviços contratados e estejam aptos a dar as informações
básicas sobre o serviço;

24. 

Os serviços de atendimento e de suporte técnico deverão, ao serem acionados, registrar o chamado, protocolar a data e
hora da solicitação, nome do SOLICITANTE e descrição detalhada da solicitação;

25. 

A CONTRATADA encaminhará mensagem de e-mail para endereço a ser indicado pelo CONTRATANTE informando o
número de protocolo do chamado técnico, data e hora de abertura e sua descrição;

26. 

O atendimento e suporte técnico devem ser em língua portuguesa, incluindo o atendimento telefônico, o e-mail e sítio Web;27. 

Deverá haver encaminhamento de registro da CONTRATADA à CONTRATANTE, imediatamente após fechamento dos
chamados, acerca das soluções aplicadas para definitivamente tornar o serviço de acesso à Internet em pleno estado de
funcionamento. Esse registro deverá fornecer em detalhes, por e-mail ou via sítio Web, a solução para o problema
detectado. Deverá cobrir todo e qualquer defeito apresentado no serviço, incluindo todos os componentes da solução,
equipamentos de comunicação, peças e esclarecimentos técnicos para ajustes, reparos, instalações, configurações e
correções necessárias;

28. 

O envio da solução por e-mail ou via sítio Web não exime a CONTRATADA do fornecimento do relatório mensal de
prestação de serviço com a consolidação dos chamados técnicos abertos pelo CONTRATANTE no período;

29. 

A CONTRATADA deve disponibilizar equipe especializada nos protocolos de comunicação (IPv4, IPv6, DNS, etc)30. 
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relacionados com a prestação do serviço contratado para resolução de problemas e solicitações de serviços especializados,
com atendimento em, no máximo, 6 (seis) horas;

Se durante as manutenções for verificada a necessidade de substituição de peça e/ou componente do serviço, essa deverá
ocorrer sem custo adicional para o CONTRATANTE, respeitado o prazo previsto no acordo de nível de serviço SLA03
(Anexo V deste termo de referência);

31. 

No caso de substituição temporária, o equipamento, peça e componente deverá possuir, no mínimo, características técnicas
e desempenho iguais ou superiores às substituídas com a anuência do CONTRATANTE, nos termos do item 31 deste
anexo;

32. 

No caso de substituição definitiva, o equipamento, peça e componente deverá possuir, no mínimo, características técnicas e
desempenho iguais ou superiores às substituídas, serem novas e de primeiro uso, nos termos do item 31 deste anexo;

33. 

A CONTRATADA deve prover as correções e atualizações mais recentes dos hardwares instalados, tais como firmware, que
permitam melhorar as funcionalidades dos equipamentos e mantê-los compatíveis com os demais componentes de
hardware e software do parque tecnológico do CFA, sem ônus adicional para o CONTRATANTE;

34. 

A CONTRATADA deve prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela equipe técnica do
CONTRATANTE referente a qualquer problema detectado ou ao andamento de atividades das manutenções previstas;

35. 

A CONTRATADA deve comunicar formal e imediatamente ao Gestor do Contrato todas as ocorrências anormais ou de
comprometimento da execução do serviço contratado;

36. 

No caso de manutenções preventivas ou corretivas em que haja risco de indisponibilidade total ou parcial dos
equipamentos, o CONTRATANTE deverá ser previamente notificado para que se proceda a aprovação e o agendamento;

37. 

A CONTRATADA deve assegurar a manutenção, suporte e assistência técnica necessários ao perfeito funcionamento dos
links de transmissão de dados e equipamentos ou à melhoria da sua qualidade técnica, efetuando ajustes, reparos ou
substituição parcial ou total dos equipamentos, peças e partes sob sua propriedade e responsabilidade, sem ônus adicionais
para o CONTRATANTE;

38. 

A CONTRATADA disponibilizará dispositivos roteadores, de sua propriedade, para provimento da conexão do link de acesso
à Internet;

39. 

Os roteadores a serem disponibilizados deverão atender às exigências técnicas constantes no objeto deste termo de
referência e do seu anexo I;

40. 

Se algum dos hardware/software da solução apresentar perda de desempenho (por exemplo, enfileiramento de pacotes a
serem processados, perda de pacotes, processador atingindo mais de 70% (setenta por cento) de utilização, ou outros
pontos que causem perda de desempenho), a CONTRATADA deverá realizar upgrade na solução com adição/substituição
de hardware e software, com intuito de não causar impacto no funcionamento da solução, sem ônus para o
CONTRATANTE;

41. 

Os equipamentos devem ser isentos de back doors;42. 

Os roteadores permanecerão dedicados ao serviço durante o transcorrer da prestação de serviço, podendo somente ser
desativados ao término do Contrato ou por solicitação do CONTRATANTE;

43. 

Eventuais substituições dos roteadores estarão sujeitas à autorização do CONTRATANTE, após comprovada a
conformidade do novo dispositivo com as especificações definidas neste termo de referência e seus anexos;

44. 

Os roteadores deverão ser substituídos por outros de maior capacidade sempre que sua utilização descumprir o definido no
nível de qualidade do serviço;

45. 

O CONTRATANTE também promoverá o monitoramento dos roteadores, devendo a CONTRATADA prestar suporte técnico
quando solicitado;

46. 

A solução deverá ser gerenciada proativamente pela CONTRATADA, o que consiste em:47. 

Monitoramento contínuo do circuito de acesso; e48. 

Abertura de chamados, em caso de defeito, acionando o CONTRATANTE;49. 

O chamado de descontinuidade de serviço deve ser aberto imediatamente à sua ocorrência, independente de contato por
parte do CONTRATANTE;

50. 

A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramenta que possibilite emissão de relatórios de:51. 

Utilização: taxa de utilização de transmissão e de recepção do circuito (dia, semana, mês e ano);52. 

Performance: os seguintes indicadores deverão estar disponíveis: disponibilidade; Retardo de rede (entre o equipamento
instalado no CONTRATANTE e o roteador de borda da CONTRATADA); Taxa média de transferência efetiva; Perda de
Pacotes;

53. 

A CONTRATADA deverá observar as informações de cálculo e limiares a serem considerados constantes no Anexo VI –
Caderno de métricas neste documento;

54. 
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Os relatórios citados deverão estar disponíveis via web e as informações apresentadas em três formas:55. 

On-line: apresentando informações em tempo real sobre o serviço;56. 

Histórico do serviço: apresentando ao longo do tempo por no mínimo 1 (um) ano, informações que detalham os itens
motivadores em cada serviço e informações para períodos determinados no passado; e

57. 

Análise do serviço: apresentando indicadores referenciados no item 53 acima que representam o comportamento e uso do
serviço e que permitem que se tenha uma visão da qualidade do serviço;

58. 

O prazo máximo de implantação da solução proposta, atendendo a TODOS os itens obrigatórios, e início da prestação do
serviço deverá ser de 30 (trinta) dias a partir da assinatura do contrato, sujeitando a CONTRATADA às sanções previstas na
cláusula 19 do termo de referência.

59. 

ANEXO III

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (PREENCHIDA PELO PROPONENTE)

ITEM 1

Subitem Descrição Unidade Qtde Valor mensal (R$) Valor anual (R$)

1.1 Serviço de acesso IP – CFA <-> Internet – 200 Mbp Mês 12

1.2 Serviço de Instalação do link Serviço 1

Valor Global Anual do Item 1 (R$)

Atenciosamente,

Jusenildes da Costa e Silva - Assistente

Administrativo

Conselho Federal de Administração
Coordenação de Informática - CIN

radioADM.org.br | 24 horas de informação e música          

CFA-TV youtube.com/cfatvoficial

www.cfa.org.br

(61) 3218-1829

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 18 de março de 2019 11:50
Para: nildes@cfa.org.br

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a
telebrasilia.whosale@gmail.com porque o endereço não foi
encontrado ou não pode receber mensagens.

SAIBA MAIS

A resposta foi:
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The email account that you tried to reach does not exist. Please try double-checking the

recipient's email address for typos or unnecessary spaces. Learn more at https://support.google.com/
mail/?p=NoSuchUser g35sor5265606edg.8 - gsmtp

Final-Recipient: rfc822; telebrasilia.whosale@gmail.com
Action: failed
Status: 5.0.0
Diagnostic-Code: smtp; The email account that you tried to reach does not exist. Please try double-checking the recipient's email
address for typos or unnecessary spaces. Learn more at https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser g35sor5265606edg.8 -
gsmtp
Last-Attempt-Date: Mon, 18 Mar 2019 07:50:07 -0700 (PDT)

---------- Mensagem encaminhada ----------
From: Jusenildes da Costa e Silva <nildes@cfa.org.br>
To: INFORMATICA <informatica@cfa.org.br>
Cc: 
Bcc: telebrasilia.whosale@gmail.com
Date: Mon, 18 Mar 2019 11:50:11 -0300
Subject: Proposta Comercial
 Prezados Senhores,

Solicitamos proposta comercial para aquisição de 1 (um) link de internet de
200 Mb.

Segue especificação dos serviços:

*DO OBJETO*

Contratação de empresa para fornecimento de solução de acesso à Internet,
através de trânsito IP (v4 e v6), constituída por 1 (um) link com largura
de banda de 200 Mbps, incluindo instalação e suporte à solução fornecida,
em especial, ao definido no acordo de níveis de serviços.

Em caso de divergência entre as especificações insertas no
SIASGnet/Comprasnet e as especificações contidas neste Termo de Referência,
*prevalecerão* as constantes deste último.

*ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO SERVIÇO*

Os custos devem abranger a utilização de todos os equipamentos necessários
à comunicação (modems, roteadores, etc.) e linhas de transmissão de dados
que venham a ser necessários. Os custos envolvidos na sua implantação
(alocação de profissionais, instalação dos equipamentos, etc.) deverão
estar inclusos na taxa de instalação e os custos pelo uso destes
equipamentos ou linhas e sua manutenção devem estar compreendidos no valor
da mensalidade do serviço de comunicação de dados. A substituição dos
equipamentos em caso de problemas é de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

O serviço de instalação deverá incluir o fornecimento, instalação e
configuração de qualquer equipamento necessário para a interligação,
inclusive roteadores e modems se a solução a ser adotada impuser o uso
destes equipamentos.

A taxa de instalação ou ativação somente poderá ser cobrada uma única vez,
na ativação do circuito. Durante a vigência do contrato, não poderá incidir
qualquer taxa referente ao aumento ou a redução de banda solicitada.

*DO ITEM - Aquisição de trânsito para acesso à Internet*

*Das características técnicas*

Contratação de provedor de conectividade à Internet para fornecimento de
solução de conexão à Internet, com taxa de transmissão simétrica (*upstream
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*igual a *downstream*) de 200 (duzentos) Mbps (megabits por segundo), ou
seja, tráfego de entrada de 200 (duzentos) Mbps e tráfego de saída de 200
Mbps (duzentos) Mbps, simultaneamente.

*Das condições técnicas*

Constam, a seguir, os requisitos técnicos mínimos obrigatórios a serem
contemplados pela solução ofertada:

A CONTRATADA será responsável pela implantação, gerenciamento proativo do
enlace de comunicação e manutenção do Serviço de Internet Corporativo;

A contratada deverá disponibilizar um bloco IPv4 com *16 endereços válido*s
e, a critério do CFA e a qualquer tempo, DNS Primário, Secundário e
Reverso, para tradução de domínios da INTERNET, cujos custos devem estar
inseridos na mensalidade dos serviços;

Os endereços IP disponibilizados pela contratada não poderão ser da mesma
faixa utilizada pelos usuários de IP’s dinâmicos (ex.: Velox, GVT, etc.) ou
terem sido anteriormente de faixa de endereços IP utilizados para esse fim;

Em hipótese alguma os endereços IP fornecidos pela CONTRATADA podem estar
relacionados em blacklists como suspeitos de origem de spam ou algo similar
(sites maliciosos), o que implicaria em não atendimento de SLA previsto
neste termo de referênc
----- Message truncated -----

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 18 de março de 2019 11:50
Para: nildes@cfa.org.br

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a
pedro.silva@globalcrossing.com porque o endereço não foi
encontrado ou não pode receber mensagens.

A resposta do servidor remoto foi:

550 5.1.1 <pedro.silva@globalcrossing.com>... User unknown

Final-Recipient: rfc822; pedro.silva@globalcrossing.com
Action: failed
Status: 5.1.1
Remote-MTA: dns; lxomp51w.centurylink.com. (2001:428:b21:1::21, the server for
 the domain globalcrossing.com.)
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.1.1 <pedro.silva@globalcrossing.com>... User unknown
Last-Attempt-Date: Mon, 18 Mar 2019 07:50:08 -0700 (PDT)

---------- Mensagem encaminhada ----------
From: Jusenildes da Costa e Silva <nildes@cfa.org.br>
To: INFORMATICA <informatica@cfa.org.br>
Cc: 
Bcc: pedro.silva@globalcrossing.com
Date: Mon, 18 Mar 2019 11:50:11 -0300
Subject: Proposta Comercial
 Prezados Senhores,

Solicitamos proposta comercial para aquisição de 1 (um) link de internet de
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200 Mb.

Segue especificação dos serviços:

*DO OBJETO*

Contratação de empresa para fornecimento de solução de acesso à Internet,
através de trânsito IP (v4 e v6), constituída por 1 (um) link com largura
de banda de 200 Mbps, incluindo instalação e suporte à solução fornecida,
em especial, ao definido no acordo de níveis de serviços.

Em caso de divergência entre as especificações insertas no
SIASGnet/Comprasnet e as especificações contidas neste Termo de Referência,
*prevalecerão* as constantes deste último.

*ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO SERVIÇO*

Os custos devem abranger a utilização de todos os equipamentos necessários
à comunicação (modems, roteadores, etc.) e linhas de transmissão de dados
que venham a ser necessários. Os custos envolvidos na sua implantação
(alocação de profissionais, instalação dos equipamentos, etc.) deverão
estar inclusos na taxa de instalação e os custos pelo uso destes
equipamentos ou linhas e sua manutenção devem estar compreendidos no valor
da mensalidade do serviço de comunicação de dados. A substituição dos
equipamentos em caso de problemas é de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

O serviço de instalação deverá incluir o fornecimento, instalação e
configuração de qualquer equipamento necessário para a interligação,
inclusive roteadores e modems se a solução a ser adotada impuser o uso
destes equipamentos.

A taxa de instalação ou ativação somente poderá ser cobrada uma única vez,
na ativação do circuito. Durante a vigência do contrato, não poderá incidir
qualquer taxa referente ao aumento ou a redução de banda solicitada.

*DO ITEM - Aquisição de trânsito para acesso à Internet*

*Das características técnicas*

Contratação de provedor de conectividade à Internet para fornecimento de
solução de conexão à Internet, com taxa de transmissão simétrica (*upstream
*igual a *downstream*) de 200 (duzentos) Mbps (megabits por segundo), ou
seja, tráfego de entrada de 200 (duzentos) Mbps e tráfego de saída de 200
Mbps (duzentos) Mbps, simultaneamente.

*Das condições técnicas*

Constam, a seguir, os requisitos técnicos mínimos obrigatórios a serem
contemplados pela solução ofertada:

A CONTRATADA será responsável pela implantação, gerenciamento proativo do
enlace de comunicação e manutenção do Serviço de Internet Corporativo;

A contratada deverá disponibilizar um bloco IPv4 com *16 endereços válido*s
e, a critério do CFA e a qualquer tempo, DNS Primário, Secundário e
Reverso, para tradução de domínios da INTERNET, cujos custos devem estar
inseridos na mensalidade dos serviços;

Os endereços IP disponibilizados pela contratada não poderão ser da mesma
faixa utilizada pelos usuários de IP’s dinâmicos (ex.: Velox, GVT, etc.) ou
terem sido anteriormente de faixa de endereços IP utilizados para esse fim;

Em hipótese alguma os endereços IP fornecidos pela CONTRATADA podem estar
relacionados em blacklists como suspeitos de origem de spam ou algo similar
(sites maliciosos), o que implicaria em não atendimento de SLA previsto
neste termo de referênc
----- Message truncated -----

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 18 de março de 2019 11:50
Para: nildes@cfa.org.br
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A resposta do servidor remoto foi:

550 5.1.1 <rmonteiro@netsite.com.br>... <rmonteiro@netsite.com.br>: Recipient address rejected: User
unknown in local recipient table

Final-Recipient: rfc822; rmonteiro@netsite.com.br
Action: failed
Status: 5.1.1
Remote-MTA: dns; mx.netsite.com.br. (200.187.175.12, the server for the domain netsite.com.br.)
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.1.1 <rmonteiro@netsite.com.br>... <rmonteiro@netsite.com.br>: Recipient address rejected: User
unknown in local recipient table
Last-Attempt-Date: Mon, 18 Mar 2019 07:50:08 -0700 (PDT)

---------- Mensagem encaminhada ----------
From: Jusenildes da Costa e Silva <nildes@cfa.org.br>
To: INFORMATICA <informatica@cfa.org.br>
Cc: 
Bcc: rmonteiro@netsite.com.br
Date: Mon, 18 Mar 2019 11:50:11 -0300
Subject: Proposta Comercial
 Prezados Senhores,

Solicitamos proposta comercial para aquisição de 1 (um) link de internet de
200 Mb.

Segue especificação dos serviços:

*DO OBJETO*

Contratação de empresa para fornecimento de solução de acesso à Internet,
através de trânsito IP (v4 e v6), constituída por 1 (um) link com largura
de banda de 200 Mbps, incluindo instalação e suporte à solução fornecida,
em especial, ao definido no acordo de níveis de serviços.

Em caso de divergência entre as especificações insertas no
SIASGnet/Comprasnet e as especificações contidas neste Termo de Referência,
*prevalecerão* as constantes deste último.

*ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO SERVIÇO*

Os custos devem abranger a utilização de todos os equipamentos necessários
à comunicação (modems, roteadores, etc.) e linhas de transmissão de dados
que venham a ser necessários. Os custos envolvidos na sua implantação
(alocação de profissionais, instalação dos equipamentos, etc.) deverão
estar inclusos na taxa de instalação e os custos pelo uso destes
equipamentos ou linhas e sua manutenção devem estar compreendidos no valor
da mensalidade do serviço de comunicação de dados. A substituição dos
equipamentos em caso de problemas é de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

O serviço de instalação deverá incluir o fornecimento, instalação e
configuração de qualquer equipamento necessário para a interligação,
inclusive roteadores e modems se a solução a ser adotada impuser o uso
destes equipamentos.

A taxa de instalação ou ativação somente poderá ser cobrada uma única vez,
na ativação do circuito. Durante a vigência do contrato, não poderá incidir
qualquer taxa referente ao aumento ou a redução de banda solicitada.

*DO ITEM - Aquisição de trânsito para acesso à Internet*

*Das características técnicas*

Contratação de provedor de conectividade à Internet para fornecimento de
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solução de conexão à Internet, com taxa de transmissão simétrica (*upstream
*igual a *downstream*) de 200 (duzentos) Mbps (megabits por segundo), ou
seja, tráfego de entrada de 200 (duzentos) Mbps e tráfego de saída de 200
Mbps (duzentos) Mbps, simultaneamente.

*Das condições técnicas*

Constam, a seguir, os requisitos técnicos mínimos obrigatórios a serem
contemplados pela solução ofertada:

A CONTRATADA será responsável pela implantação, gerenciamento proativo do
enlace de comunicação e manutenção do Serviço de Internet Corporativo;

A contratada deverá disponibilizar um bloco IPv4 com *16 endereços válido*s
e, a critério do CFA e a qualquer tempo, DNS Primário, Secundário e
Reverso, para tradução de domínios da INTERNET, cujos custos devem estar
inseridos na mensalidade dos serviços;

Os endereços IP disponibilizados pela contratada não poderão ser da mesma
faixa utilizada pelos usuários de IP’s dinâmicos (ex.: Velox, GVT, etc.) ou
terem sido anteriormente de faixa de endereços IP utilizados para esse fim;

Em hipótese alguma os endereços IP fornecidos pela CONTRATADA podem estar
relacionados em blacklists como suspeitos de origem de spam ou algo similar
(sites maliciosos), o que implicaria em não atendimento de SLA previsto
neste termo de referênc
----- Message truncated -----

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 18 de março de 2019 11:50
Para: nildes@cfa.org.br

Mensagem não entregue

Ocorreu um problema na entrega da mensagem para
andreborges@orbitel.com.br. Consulte os detalhes técnicos
abaixo.

A resposta do servidor remoto foi:

550 High probability of spam

Final-Recipient: rfc822; andreborges@orbitel.com.br
Action: failed
Status: 5.0.0
Remote-MTA: dns; mx1.apmx.com.br. (2a00:1630:2:809::1, the server for the
 domain orbitel.com.br.)
Diagnostic-Code: smtp; 550 High probability of spam
Last-Attempt-Date: Mon, 18 Mar 2019 07:50:25 -0700 (PDT)

---------- Mensagem encaminhada ----------
From: Jusenildes da Costa e Silva <nildes@cfa.org.br>
To: INFORMATICA <informatica@cfa.org.br>
Cc: 
Bcc: andreborges@orbitel.com.br
Date: Mon, 18 Mar 2019 11:50:11 -0300
Subject: Proposta Comercial
 Prezados Senhores,

Solicitamos proposta comercial para aquisição de 1 (um) link de internet de
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200 Mb.

Segue especificação dos serviços:

*DO OBJETO*

Contratação de empresa para fornecimento de solução de acesso à Internet,
através de trânsito IP (v4 e v6), constituída por 1 (um) link com largura
de banda de 200 Mbps, incluindo instalação e suporte à solução fornecida,
em especial, ao definido no acordo de níveis de serviços.

Em caso de divergência entre as especificações insertas no
SIASGnet/Comprasnet e as especificações contidas neste Termo de Referência,
*prevalecerão* as constantes deste último.

*ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO SERVIÇO*

Os custos devem abranger a utilização de todos os equipamentos necessários
à comunicação (modems, roteadores, etc.) e linhas de transmissão de dados
que venham a ser necessários. Os custos envolvidos na sua implantação
(alocação de profissionais, instalação dos equipamentos, etc.) deverão
estar inclusos na taxa de instalação e os custos pelo uso destes
equipamentos ou linhas e sua manutenção devem estar compreendidos no valor
da mensalidade do serviço de comunicação de dados. A substituição dos
equipamentos em caso de problemas é de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

O serviço de instalação deverá incluir o fornecimento, instalação e
configuração de qualquer equipamento necessário para a interligação,
inclusive roteadores e modems se a solução a ser adotada impuser o uso
destes equipamentos.

A taxa de instalação ou ativação somente poderá ser cobrada uma única vez,
na ativação do circuito. Durante a vigência do contrato, não poderá incidir
qualquer taxa referente ao aumento ou a redução de banda solicitada.

*DO ITEM - Aquisição de trânsito para acesso à Internet*

*Das características técnicas*

Contratação de provedor de conectividade à Internet para fornecimento de
solução de conexão à Internet, com taxa de transmissão simétrica (*upstream
*igual a *downstream*) de 200 (duzentos) Mbps (megabits por segundo), ou
seja, tráfego de entrada de 200 (duzentos) Mbps e tráfego de saída de 200
Mbps (duzentos) Mbps, simultaneamente.

*Das condições técnicas*

Constam, a seguir, os requisitos técnicos mínimos obrigatórios a serem
contemplados pela solução ofertada:

A CONTRATADA será responsável pela implantação, gerenciamento proativo do
enlace de comunicação e manutenção do Serviço de Internet Corporativo;

A contratada deverá disponibilizar um bloco IPv4 com *16 endereços válido*s
e, a critério do CFA e a qualquer tempo, DNS Primário, Secundário e
Reverso, para tradução de domínios da INTERNET, cujos custos devem estar
inseridos na mensalidade dos serviços;

Os endereços IP disponibilizados pela contratada não poderão ser da mesma
faixa utilizada pelos usuários de IP’s dinâmicos (ex.: Velox, GVT, etc.) ou
terem sido anteriormente de faixa de endereços IP utilizados para esse fim;

Em hipótese alguma os endereços IP fornecidos pela CONTRATADA podem estar
relacionados em blacklists como suspeitos de origem de spam ou algo similar
(sites maliciosos), o que implicaria em não atendimento de SLA previsto
neste termo de referênc
----- Message truncated -----
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Jusenildes da Costa e Silva <nildes@cfa.org.br>

Proposta Comercial

Hamilton Oliveira <hamilton.oliveira@wcs.com.br> 18 de março de 2019 16:11
Para: Jusenildes da Costa e Silva <nildes@cfa.org.br>, INFORMATICA <informatica@cfa.org.br>

Jusenildes,

Boa tarde!

Podemos atender via radio (man�da todas as demais especificações)?

Grato,

De: Jusenildes da Costa e Silva [mailto:nildes@cfa.org.br]
Enviada em: segunda-feira, 18 de março de 2019 11:50

Para: INFORMATICA

Assunto: Proposta Comercial

Prezados Senhores,

[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

1. O Suporte Técnico é a série de procedimentos executados para recolocar os produtos em seu perfeito estado de uso,
funcionamento e desempenho, inclusive suas funcionalidades, realizando a substituição, a configuração e demais serviços
necessários conforme cada caso.

2. O Portal e a Central de Atendimento devem estar à disposição da Contratante para recebimento de reclamações e solicitações
de serviços no período de 24 horas por dia, 7 dias por semana, todos os dias do ano;

3.  A CONTRATADA deve fornecer número de protocolo após a abertura de chamado, considerando quaisquer das modalidades
de abertura;

4. Os registros dos chamados deverão conter todas as informações relativas ao chamado aberto, como tempo de início e fim de
atendimento, identificação do elemento (equipamento, enlace ou serviço) afetado, nome, telefone e e-mail do contato no
CONTRATANTE que foi posicionado acerca do reparo e restabelecimento do serviço, registro histórico durante a execução dos
procedimentos, descrição detalhada da resolução do chamado com um código associado e responsabilidades;

5. Suporte Técnico deve iniciar-se após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo estendendo-se por todo o período de
vigência do Contrato;
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6. O suporte técnico operativo é todo procedimento que envolve ação de instalação, configuração e manutenção de recursos e
serviços de telecomunicações necessários visando o desempenho efetivo do serviço contratado;

7. O suporte técnico preventivo é todo procedimento planejado cuja ação executada, seja qual for, visa evitar que o serviço
prestado venha a ficar inoperante ou apresentar baixo desempenho;

8. O suporte técnico corretivo é a série de procedimentos executados para recolocar o serviço em seu perfeito estado de uso,
funcionamento e desempenho, inclusive com a substituição de componentes, partes, ajustes, reparos e demais serviços
necessários de acordo com os manuais de manutenção do fabricante e normas técnicas específicas para cada caso;

9. O CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, determinar à CONTRATADA a execução das rotinas de suporte técnico
preventivo e/ou corretivo;

10. A CONTRATADA deverá manter uma equipe especializada, com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, para
realizar qualquer suporte técnico, incluindo manutenção do circuito de acesso à Internet e suporte on-site;

11. O serviço de suporte on-site consiste no envio de um técnico especializado, em caso de problemas no funcionamento da
solução, ao site (local onde o circuito de acesso ou última milha é entregue) do CONTRATANTE;

12. A realização de suporte técnico preventivo, caso não seja solicitado pelo CONTRATANTE, deverá ser comunicada a este com
antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, devendo o horário ser negociado de forma a não haver indisponibilidade ou perda de
performance no serviço prestado ao CONTRATANTE;

13. A CONTRATADA deverá apresentar soluções definitivas para os problemas relatados, identificados pelo monitoramento
proativo ou por solicitação de suporte técnico pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos e condições estabelecidos neste Termo de
Referência;

14. A CONTRATADA prestará serviço de suporte técnico on-site sempre que se fizer necessário ou quando solicitado pelo
CONTRATANTE;

15. Todas as despesas decorrentes da necessidade de substituição de equipamentos, infraestrutura, transporte, deslocamento,
embalagem, peças, partes, manuais do fabricante, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não devendo gerar
qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE;

16. A CONTRATADA responderá por quaisquer prejuízos que seus empregados causarem ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, por ocasião da prestação dos serviços, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o
ônus decorrente;

17. A CONTRATADA arcará com todos os encargos sociais trabalhistas, tributos de qualquer espécie que venham a ser devidos em
decorrência da execução do serviço contratado, bem como custos relativos ao deslocamento e estada de seus profissionais, caso
exista;

18. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante o fornecimento dos produtos e a execução dos serviços
ora tratados, desde que aceitos pelo CFA;

19. A CONTRATADA deverá substituir, sempre que exigido pelo Gestor do Contrato, o(s) preposto(s), cuja qualificação, atuação,
permanência ou comportamento forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina do órgão ou ao interesse
do serviço público, decorrente da execução do serviço;

20. A CONTRATADA se compromete a utilizar as melhores práticas, capacidade técnica, materiais, equipamentos, recursos
humanos e supervisão técnica e administrativa, para garantir a qualidade do serviço e o atendimento às especificações contidas no
Contrato, no termo de referência e demais anexos deste termo de referência;

21. A CONTRATADA deverá indicar preposto na cidade de Brasília/DF para representá-la, durante a vigência contratual,
objetivando prestar esclarecimentos e informações pertinentes ao contrato, receber e resolver reclamações, efetuar acordos a
respeito do serviço, dentre outras atribuições, apresentando nome, endereço de e-mail, telefone fixo e celular com código de área
61, inclusive para os casos de urgência, em observância ao disposto no art. 68 da lei 8.666/93;

22. A CONTRATADA deverá disponibilizar Portal de Atendimento em domínio público na Internet como principal canal para abertura
de chamado, por meio de interface web com campos para preenchimento da designação do circuito, para informações adicionais
(com intuito de detalhar o problema enfrentado), para indicação de telefone de contato e campo para preenchimento do endereço
de e-mail do solicitante para recebimento do protocolo de abertura do chamado;

23. A CONTRATADA também deverá disponibilizar Central de Atendimento como canal secundário para abertura de chamado, a
ser acessada por número único nacional não tarifado (0800) ou ligação local de Brasília/DF e deverá atender 95% das chamadas a
elas destinadas, limitando o redirecionamento da ligação para área de abertura de chamados apenas 1 (uma) vez por ligação. O
CONTRATANTE não poderá esperar mais do que 60 segundos em linha para ser atendido, conforme legislação brasileira;

24. A CONTRATADA deverá disponibilizar ao CONTRATANTE um serviço de atendimento telefônico com discagem gratuita 0800
ou de custo local DDD 61 e, adicionalmente, outro meio de comunicação de disponibilidade imediata, sítio Web ou e-mail, sem ônus
adicional para o CONTRATANTE, para abertura e acompanhamento de chamados. É imprescindível que os funcionários de
atendimento da CONTRATADA conheçam os serviços contratados e estejam aptos a dar as informações básicas sobre o serviço;

25. Os serviços de atendimento e de suporte técnico deverão, ao serem acionados, registrar o chamado, protocolar a data e hora
da solicitação, nome do SOLICITANTE e descrição detalhada da solicitação;

26. A CONTRATADA encaminhará mensagem de e-mail para endereço a ser indicado pelo CONTRATANTE informando o número
de protocolo do chamado técnico, data e hora de abertura e sua descrição;

27. O atendimento e suporte técnico devem ser em língua portuguesa, incluindo o atendimento telefônico, o e-mail e sítio Web;

28. Deverá haver encaminhamento de registro da CONTRATADA à CONTRATANTE, imediatamente após fechamento dos
chamados, acerca das soluções aplicadas para definitivamente tornar o serviço de acesso à Internet em pleno estado de
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funcionamento. Esse registro deverá fornecer em detalhes, por e-mail ou via sítio Web, a solução para o problema detectado.
Deverá cobrir todo e qualquer defeito apresentado no serviço, incluindo todos os componentes da solução, equipamentos de
comunicação, peças e esclarecimentos técnicos para ajustes, reparos, instalações, configurações e correções necessárias;

29. O envio da solução por e-mail ou via sítio Web não exime a CONTRATADA do fornecimento do relatório mensal de prestação
de serviço com a consolidação dos chamados técnicos abertos pelo CONTRATANTE no período;

30. A CONTRATADA deve disponibilizar equipe especializada nos protocolos de comunicação (IPv4, IPv6, DNS, etc) relacionados
com a prestação do serviço contratado para resolução de problemas e solicitações de serviços especializados, com atendimento
em, no máximo, 6 (seis) horas;

31. Se durante as manutenções for verificada a necessidade de substituição de peça e/ou componente do serviço, essa deverá
ocorrer sem custo adicional para o CONTRATANTE, respeitado o prazo previsto no acordo de nível de serviço SLA03 (Anexo V
deste termo de referência);

32. No caso de substituição temporária, o equipamento, peça e componente deverá possuir, no mínimo, características técnicas e
desempenho iguais ou superiores às substituídas com a anuência do CONTRATANTE, nos termos do item 31 deste anexo;

33. No caso de substituição definitiva, o equipamento, peça e componente deverá possuir, no mínimo, características técnicas e
desempenho iguais ou superiores às substituídas, serem novas e de primeiro uso, nos termos do item 31 deste anexo;

34. A CONTRATADA deve prover as correções e atualizações mais recentes dos hardwares instalados, tais como firmware, que
permitam melhorar as funcionalidades dos equipamentos e mantê-los compatíveis com os demais componentes de hardware e
software do parque tecnológico do CFA, sem ônus adicional para o CONTRATANTE;

35. A CONTRATADA deve prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela equipe técnica do
CONTRATANTE referente a qualquer problema detectado ou ao andamento de atividades das manutenções previstas;

36. A CONTRATADA deve comunicar formal e imediatamente ao Gestor do Contrato todas as ocorrências anormais ou de
comprometimento da execução do serviço contratado;

37. No caso de manutenções preventivas ou corretivas em que haja risco de indisponibilidade total ou parcial dos equipamentos, o
CONTRATANTE deverá ser previamente notificado para que se proceda a aprovação e o agendamento;

38. A CONTRATADA deve assegurar a manutenção, suporte e assistência técnica necessários ao perfeito funcionamento dos links
de transmissão de dados e equipamentos ou à melhoria da sua qualidade técnica, efetuando ajustes, reparos ou substituição
parcial ou total dos equipamentos, peças e partes sob sua propriedade e responsabilidade, sem ônus adicionais para o
CONTRATANTE;

39. A CONTRATADA disponibilizará dispositivos roteadores, de sua propriedade, para provimento da conexão do link de acesso à
Internet;

40. Os roteadores a serem disponibilizados deverão atender às exigências técnicas constantes no objeto deste termo de referência
e do seu anexo I;

41. Se algum dos hardware/software da solução apresentar perda de desempenho (por exemplo, enfileiramento de pacotes a
serem processados, perda de pacotes, processador atingindo mais de 70% (setenta por cento) de utilização, ou outros pontos que
causem perda de desempenho), a CONTRATADA deverá realizar upgrade na solução com adição/substituição de hardware e
software, com intuito de não causar impacto no funcionamento da solução, sem ônus para o CONTRATANTE;

42. Os equipamentos devem ser isentos de back doors;

43. Os roteadores permanecerão dedicados ao serviço durante o transcorrer da prestação de serviço, podendo somente ser
desativados ao término do Contrato ou por solicitação do CONTRATANTE;

44. Eventuais substituições dos roteadores estarão sujeitas à autorização do CONTRATANTE, após comprovada a conformidade
do novo dispositivo com as especificações definidas neste termo de referência e seus anexos;

45. Os roteadores deverão ser substituídos por outros de maior capacidade sempre que sua utilização descumprir o definido no
nível de qualidade do serviço;

46. O CONTRATANTE também promoverá o monitoramento dos roteadores, devendo a CONTRATADA prestar suporte técnico
quando solicitado;

47. A solução deverá ser gerenciada proativamente pela CONTRATADA, o que consiste em:

48. Monitoramento contínuo do circuito de acesso; e

49. Abertura de chamados, em caso de defeito, acionando o CONTRATANTE;

50. O chamado de descontinuidade de serviço deve ser aberto imediatamente à sua ocorrência, independente de contato por parte
do CONTRATANTE;

51. A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramenta que possibilite emissão de relatórios de:

52. Utilização: taxa de utilização de transmissão e de recepção do circuito (dia, semana, mês e ano);

53. Performance: os seguintes indicadores deverão estar disponíveis: disponibilidade; Retardo de rede (entre o equipamento
instalado no CONTRATANTE e o roteador de borda da CONTRATADA); Taxa média de transferência efetiva; Perda de Pacotes;

54. A CONTRATADA deverá observar as informações de cálculo e limiares a serem considerados constantes no Anexo VI –
Caderno de métricas neste documento;

55. Os relatórios citados deverão estar disponíveis via web e as informações apresentadas em três formas:
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56. On-line: apresentando informações em tempo real sobre o serviço;

57. Histórico do serviço: apresentando ao longo do tempo por no mínimo 1 (um) ano, informações que detalham os itens
motivadores em cada serviço e informações para períodos determinados no passado; e

58. Análise do serviço: apresentando indicadores referenciados no item 53 acima que representam o comportamento e uso do
serviço e que permitem que se tenha uma visão da qualidade do serviço;

59. O prazo máximo de implantação da solução proposta, atendendo a TODOS os itens obrigatórios, e início da prestação do
serviço deverá ser de 30 (trinta) dias a partir da assinatura do contrato, sujeitando a CONTRATADA às sanções previstas na
cláusula 19 do termo de referência.

ANEXO III

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (PREENCHIDA PELO PROPONENTE)

ITEM 1

Subitem Descrição Unidade Qtde Valor mensal (R$) Valor anual (R$)

1.1 Serviço de acesso IP – CFA <-> Internet – 200 Mbp Mês 12

1.2 Serviço de Instalação do link Serviço 1

Valor Global Anual do Item 1 (R$)

Atenciosamente,

Jusenildes da Costa e Silva - Assistente Administrativo

Conselho Federal de Administração

Coordenação de Informática - CIN

radioADM.org.br | 24 horas de informação e música          

CFA-TV youtube.com/cfatvoficial

www.cfa.org.br

(61) 3218-1829
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Item Valor unitário    
(R$) 

Valor Total   
(R$) 

 

01 
R$ 8.000,00 R$ 96.000,00 

 

02 
R$ 150,00 R$ 2.400,00 

 

03 
R$ 5.500,00 R$ 5.500,00 
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Documentos
Relacionados:

I - Proposta NWI (SEI nº 0265255).
II - Proposta Centylink (SEI nº 0264891).
III - Proposta Orbitel (SEI nº 0265439).

 Coordenadoria de Informática
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1830 - www.cfa.org.br

Memorando nº 615/2019/CFA-CIN/CFA
Brasília/DF, 03 de abril de 2019.

Ao Sr.:
Adm. Alberto Lopes
Chefe do Setor de Contratos
 
  
Assunto: Renovação do link de internet
  
Prezado Senhor,
 
Considerando o término do contrato, em 1 de maio de 2019, com a empresa NWI-
Networld Telecomunicações do Brasil Ltda - prestadora de serviço de link de internet
de 200MB, e tendo em vista que a empresa manifestou interesse na renovação do
contrato, mantendo todas as cláusulas e obrigações contratuais, inclusive o valor
mensal,
Considerando que o serviço foi prestado com qualidade e o valor oferecido pela
empresa é o mais atraente, conforme propostas anexas, solicitamos as providências
cabíveis para a adição ao Contrato 16/2016.
 

  
Atenciosamente,

José Carlos de Araújo Ferreira
Coordenação de Informática

Documento assinado eletronicamente por José Carlos de Araújo Ferreira,
Coordenador da Coordenadoria de Informática, em 03/04/2019, às
16:42, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0265504 e o código CRC
B057D675.

Referência: Processo nº 476900.002023/2019-73 SEI nº 0265504
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.545.482/0001-65
Razão Social: NETWORLD TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA
Nome Fantasia: NWI TELECOM
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/12/2019

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 11/09/2019
FGTS 10/04/2019
Trabalhista Validade: 14/09/2019(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/06/2019
Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2019Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/04/2019 16:55 de
CPF: 492.720.201-15      Nome: ALBERTO LOPES DE BARROS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Despacho nº 428/2019/CFA

Brasília, 09 de abril de 2019.
  
Para: Assessoria Jurídica
Providências: 
Por meio do Pregão Eletrônico nº 6/2017, o Conselho Federal de Administração
firmou contrato com a Empresa NETWORLD PROVEDOR E SERVIÇOS DE
INTERNET LTDA - EPP para prestação de fornecimento de solução de acesso à
Internet, através de trânsito IP (v4 e v6), constituída por 1 (um) link com largura de
banda de 200 Mbps.
Em decorrência da qualidade dos serviços prestados pela Empresa
NETWORLD PROVEDOR E SERVIÇOS DE INTERNET LTDA - EPP  e também ser
de interesse do CFA em manter os serviços prestados pela citada empresa, torna-se
necessária à prorrogação do Contrato CFA Nº 16/2017, para o período de 2 de
maio  de 2019 a 1º de maio de 2020.
Conforme Memorando 615 (0265504) o fiscal do contrato afirma que o serviço foi
prestado com qualidade e solicita renovação do mesmo.
Portanto, submetemos à análise da ASJ/CFA, da possibilidade de prorrogação daquele
contrato, de acordo com as disposições da Lei nº 8.666/93.
Por último, informamos que a empresa manteve o valor mensal  para o aditivo no
valor de  R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais mensais) e demonstrando ser a
proposta mais vantajosa dentro das pesquisas de preços realizadas
( 0264891 e 0265439).

 

Tec.Contab.  Alberto Lopes de Barros
Chefe de Seção de Compras

CRC-DF  nº 008946/O-4

 

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 09/04/2019, às 17:04, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0267149 e o código CRC
82F04CD7.

Referência: Processo nº 476900.002023/2019-73 SEI nº 0267149
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 Assessoria Jurídica
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1820 - www.cfa.org.br
PARECER Nº Parecer nº 165/2019/CFA
PROCESSO Nº 476900.008292/2018-62
ORIGEM:  
INTERESSADO:  Seção de Compras/CFA

I - RELATÓRIO
A Seção de Compras do CFA solicita a esta Assessoria Jurídica parecer

sobre a possibilidade de prorrogação do CONTRATO Nº 16/2017/CFA (doc. SEI nº
0058231) celebrado com a EMPRESA NETWORLD PROVEDOR E SERVIÇOS DE
INTERNET LTDA - EPP, referente à prestação de serviços de fornecimento de solução
de acesso à Internet, através de trânsito IP (v4 e v6), constituída por 1 (um) link com
largura de banda de 200 Mbps, incluindo instalação e suporte à solução fornecida. 

Em proposta comercial datada de 19/04/2019, anexada ao presente
(doc. SEI nº 0265255), a contratada informa o interesse na renovação do contrato
e os valores a serem praticados.

É o relatório.
2 - ANÁLISE
Cumpre assinalar que o escopo desta manifestação jurídica é orientar o

Gestor Público quanto às exigências legais para a prática do ato administrativo sob o
aspecto jurídico-formal. Isso porque foge à competência desta Assessoria
Jurídica examinar aspectos técnicos, orçamentários e de mérito, inclusive a
veracidade das declarações/documentos carreados aos autos aos quais este parecer
será juntado.

Pois bem. Via de regra, a contratação não pode ultrapassar o prazo de
vigência do crédito orçamentário a que se vincular. Entretanto, o inciso II do artigo 57
da Lei nº 8.666, de 1993 cria uma exceção para a contratação que tenha
como objeto "a prestação de serviços continuados", desde que atendidos
certos requisitos previstos em lei, quais sejam:

a) previsão expressa de possibilidade da prorrogação no Edital e no
Contrato;
b)que o serviço prestado seja habitual  e essencial;
c) que vise à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração;
d)anuência da Contratada;
e) manifestação do fiscal do contrato, atestando a regularidade dos
serviços até então prestados;
f) que o prazo de vigência total do ajuste não ultrapasse o limite de
sessenta meses, conforme o objeto e hipótese contratual;
g)manutenção das mesmas condições de habilitação exigidas na
licitação;
h)Autorização prévia da autoridade superior.

Acerca da identificação dos serviços contínuos, Marçal afirma:
“A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade
pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os serviços destinados a
atender necessidades públicas permanentes, cujo atendimento não exaure
prestação semelhante no futuro.”
(Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. 11ª ed. São Paulo. Dialética, 2005, pág. 504).

Nesse mesmo sentido, a manifestação do Tribunal de Contas da União
abaixo colacionada:

(...)
O Exmo. Sr. Ministro Relator Marcos Vilaça, em seu relatório para a Decisão nº
466/1999 – Plenário, trás o entendimento do jurista Carlos Pinto Coelho Motta
sobre o assunto: ‘serviços contínuos são aqueles que não podem ser
interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem solução de
continuidade, até sem exaurimento ou conclusão do objetivo. 
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(...) - Eficácia nas Licitações e Contratos’, 7.ed. ,1998.
Constata-se, portanto, a inexistência de rol taxativo para serviços

continuados visto que cada doutrinador faz sua própria relação exemplificativa, a
partir da inteligência dos dispositivos legais e regulamentares.

Alguns doutrinadores incluem serviços não constantes do Decreto nº
2.271/97, dando à relação deste diploma também um caráter exemplificativo. A
jurisprudência desta Corte adota esse mesmo posicionamento, entendendo que a
definição de um serviço como continuado depende de suas características
específicas. (Acórdão TC 010.507/2001-0. Relator: ministro Augusto
Sherman Cavalcanti, 1ª Câmara. Grifo nosso).

Verifica-se assim, que são considerados contínuos os serviços que não
podem ser interrompidos sem causar prejuízo para a administração. Dessa forma,
entendemos que o serviço em análise é contínuo.

Em relação à avaliação econômica exigida pela Corte de Contas, a seu
turno, impõe-se que a administração pública realize pesquisa de mercado, sendo
recomendável a elaboração de planilha comparativa de preços e confecção de
relatório circunstanciado dos valores obtidos, que possa lastrear a manifestação
técnica de confirmação ou não da vantajosidade econômica da prorrogação
excepcional do prazo contratual.

Neste sentido:
(...)
Nas prorrogações de contratos, com ou sem repactuação de preços,
observe como indispensável, a prática de consulta/pesquisa de
preços de mercado de modo a aferir se as condições e preços
contratados continuam mais vantajosos para a administração, na
forma preconizada no art. 57, II, da Lei 8.666/93, bem como faça constar
manifestação formal e fundamentada, nos casos de eventual discordância da
autoridade administrativa ao parecer da área jurídica. (item 1.15, TC –
012.732/2005-6, Acórdão nº 1.449/2007-TCU-1ª Câmara). (Grifo nosso).

Importante salientar que a avaliação da vantajosidade econômica não se
traduz no simples valor monetário da contratação comparado com o dos
orçamentos obtidos, pois existe todo um custo administrativo envolvendo o
desfazimento de um contrato e a seleção e celebração de um outro, para ficar em
apenas nesse outro aspecto.

Levando-se em conta ainda o que dispõe o artigo 57, II da Lei nº 8.666,
de 1993 e em conformidade com a previsão contratual, a prorrogação poderá ser
realizada desde que sua duração total não ultrapasse 60 (sessenta) meses.

Por fim, recomendamos instruir os autos com a indicação da dotação
orçamentária e autorização do gestor competente para a preterida renovação.

3 - CONCLUSÃO
Diante do exposto, e desde que sejam atendidas as recomendações

dadas na presente manifestação, esta Assessoria se manifesta favoravelmente à
prorrogação do CONTRATO Nº 16/2017/CFA.

É o parecer.
Brasília/DF, 11 de abril de 2019.

 

KEILA MAIA MAIA E SILVA
Assessoria Jurídica - CFA

OAB/DF 53469

Documento assinado eletronicamente por Keila Maria Maia e Silva,
Assessora Jurídica Parlamentar, em 11/04/2019, às 16:10, conforme
horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0268004 e o código CRC
C1168C20.

Referência: Processo nº 476900.002023/2019-73 SEI nº 0268004
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Despacho nº 452/2019/CFA

Brasília, 12 de abril de 2019.
  

Para: Câmara de Administração e Finanças
Providências: Solicitamos autorização para renovação do contrato nº
16/2017 para prestação de fornecimento de solução de acesso à Internet, através de
trânsito IP (v4 e v6), constituída por 1 (um) link com largura de banda de 200 Mbp,
onde a empresa manteve o valor mensal de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais).

A dotação orçamentária usada atualmente é a de nº 6.2.2.1.1.01.04.04.037, caso
tenho mudanças informar na autorização.

 

Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 12/04/2019, às 15:01, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0268516 e o código CRC
AEF42B74.

Referência: Processo nº 476900.002023/2019-73 SEI nº 0268516
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Setor de Autarquias Sul Quadra 01 Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul, Brasília/DF,
CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Despacho nº 453/2019/CFA

Brasília, 12 de abril de 2019.
  

Para: SC - Seção de Compras
Providências:  Renovação do contrato nº 16/2017 para prestação de fornecimento de
solução de acesso à Internet, através de trânsito IP (v4 e v6), constituída por 1 (um)
link com largura de banda de 200 Mbp, cuja despesa será suportada pela dotação
orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.04.04.037.

 

Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro

CRA-CE nº 1.904

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor, em 12/04/2019, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0268524 e o código CRC
D34FFB7B.

Referência: Processo nº 476900.002023/2019-73 SEI nº 0268524
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

 
2º Aditivo Contratual

CAF: Contrato Nº 16/2017
PROCESSO Nº 476900.000433/2017-18

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO CFA Nº
16/2017 QUE ENTRE SI FAZEM O CONSELHO
FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA
NETWORLD PROVEDOR E SERVIÇOS DE
INTERNET LTDA - EPP

 
          
CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA, em
Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Mauro Kreuz,
Brasileiro, Casado, CRA-SP 85872, CPF nº 361.887.350-68,  daqui por diante
designado simplesmente CFA.
CONTRATADA
NETWORLD PROVEDOR E SERVIÇOS DE INTERNET LTDA - EPP, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda sob o número 00.545.482/0001-65, estabelecida no SCS Quada 08 Bloco B
nº 50 Salas 725/727, Bairro Asa Sul, Brasília/DF, que apresentou os documentos
exigidos por lei, neste ato representada por seu Diretor Comercial Sr. Marcos André
Figueiredo Chaves, Brasileiro, Casado, portadora da CI-RG nº 934.277 SSP/DF,
inscrita no CPF/MF sob o nº 462.430.541-87, conforme procuração, que confere aos
qualificados poderes para representá-la na assinatura do contrato, daqui por diante
designada simplesmente CONTRATADA.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto, prorrogação do contrato e a
atualização monetária do seu valor contida nas Cláusulas sexta e oitava do Contrato
CFA nº 16/2017.
2. CLÁUSULA SEGUNDA  - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 03 de maio de 2019 a  02 de
maio de 2020.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE
PAGAMENTO 
3.1. Pela prestação do serviço descrito na cláusula 1.1 deste Contrato, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total de R$ 44.400,00
(quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), sendo o valor pago mensalmente de R$
3.700,00 (três mil e setecentos reais). O pagamento deverá ser feito após a
apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura.
3.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data
do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do Coordenador
de Informática José Carlos de Araújo. A contratada deverá comprovar para fins de
pagamento a regularidade perante a Seguridade social (Certidão Negativa de
Débitos), o Fundo de Garantia do tempo de Serviço – FGTS (Certificado de
Regularidade de Situação do FGTS – CRF), quanto a Receita Federal e Dívida Ativa da
União (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da
União) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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3.3. A despesa será suportada pela dotação orçamentária nº
6.2.2.1.1.01.04.04.037.
4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam ratificadas em todos os seus termos as demais cláusulas do
contrato ora aditado, no que couber, para que surtos todos os seus jurídicos e legais
efeitos, produzindo os resultados deste mister.
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. E por estarem justos e combinados, assinam  eletronicamente, para os
mesmos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
 
CONTRATANTE
 
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Mauro Kreuz
Presidente – CRA-SP 85872
CPF nº 361.887.350-68
 
CONTRATADA
 
NETWORLD PROVEDOR E SERVIÇOS DE INTERNET LTDA - EPP
Sr. Marcos André Figueiredo Chaves
Diretor Comercial
CPF nº 462.430.541-87
 
TESTEMUNHAS:
 
Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro
CRA-CE nº 1904
 
Assessoria Jurídica do CFA

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Andre Figueiredo Chaves,
Usuário Externo, em 12/04/2019, às 17:32, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor, em 16/04/2019, às 13:51, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 16/04/2019, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Keila Maria Maia e Silva,
Assessora Jurídica Parlamentar, em 17/04/2019, às 09:42, conforme
horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0268538 e o código CRC
78400D20.

Referência: Processo nº 476900.002023/2019-73 SEI nº 0268538
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019041800103
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Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO AMAPÁ

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

ESPÉCIE: Termo de Parceria
Nº PROCESSO: 00204.100173/2018-78.
PARTES: Controladoria-Geral da União - CGU, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra
01, Bloco 'A', Edifício Darcy Ribeiro, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o nº
26.664.015/0001-48, e a GEAP Autogestão, inscrita no CNPJ sob nº 03.658.432/0001-82,
com sede no SHC AO Sul, EA 02/08, Lote 05, Centro Empresarial Terraço Shopping, Torre
"B", 1°,2°, 3° 4° andares, CEP 70.660-900 Brasília-DF, neste ato, representada por meio de
sua Gerência Regional de Macapá-AP localizada na Rua Binga Uchôa, n° 28, Bairro Central.
OBJETO: Execução de ações e atividades integrantes à POLÍTICA DE ATENÇÃO INTEGRAL À
SAÚDE - MAIS SAÚDE para os beneficiários da GEAP e servidores do ÓRGÃO.
RECURSOS: A CGU não disponibilizará recursos financeiros para a implementação do objeto
do Termo de Parceria. VIGÊNCIA: O Termo de Parceria terá vigência de doze (12) meses,
a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, desde
que haja interesse dos Anuentes. DATA DE ASSINATURA: 16/04/2019.
SIGNATÁRIOS: O Superintendente da Controladoria Regional da União no Estado do Amapá
- Thiago Machado Pereira Monteiro; o Gerente de Serviços GEAP/AP - Abiude Rudiere
Pinheiro Najosa e a Gerente Estadual GEAP/AP Adriana do Socorro Chagas Monteiro.

Ministério Público da União
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO
AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO Nº 3/2019

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
10/04/2019 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada
para manutenção preventiva e corretiva no sistema de refrigeração do prédio sede da
Procuradoria Regional da República da 5ª Região Total de Itens Licitados: 00001 Novo
Edital: 18/04/2019 das 10h00 às 17h00. Endereço: Rua Frei Matias Teves, Nº 65 - Bairro do
Paissandu RECIFE - PE. Entrega das Propostas: a partir de 18/04/2019 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/05/2019, às 13h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

DANIEL NEGROMONTE DE ALMEIDA
Pregoeiro
Substituto

(SIDEC - 17/04/2019) 200100-00001-2019NE000001

Tribunal de Contas da União
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 26/2019

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
12/04/2019 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de pessoa jurídica para
prestação de serviços continuados de operação, manutenção predial preventiva e corretiva
dos sistemas, dos equipamentos e das instalações. Total de Itens Licitados: 00001 Novo
Edital: 18/04/2019 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h59. Endereço: Setor de
Administracao Federal Sul; Lote 1, Anexo I, Sala 103 Asa Sul - BRASILIA - DF. Entrega das
Propostas: a partir de 18/04/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 02/05/2019, às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

LEONARDO ANTHONY COSTA DE ARAUJO BEZERRA SOARES
Pregoeiro

(SIDEC - 17/04/2019) 030001-00001-2019NE000034

Poder Legislativo
SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato CT2019/0028. Processo: 200. 027870/2013-01. Celebrado com a empresa
MEGAPLAY PRODUÇÕES EIRELI. CNPJ: 22.103.379/0001-06. Modalidade: Pregão Eletrônico
nº 020/2019. Objeto: Prestação de serviços de audiodescrição, sob demanda, em
programas pré-gravados da TV Senado, pelo período de 12 (doze) meses consecutivos.
Valor Global: R$ 63.003,60. Programa de Trabalho: 01031055140615664. Natureza da
Despesa: 339039. Nota de Empenho nº 2019NE000659, emitida em 08/04/2019. Vigência:
início: 17/04/2019 - final: 16/04/2020. Signatários: pelo Senado Federal: Ilana Trombka,
Diretora-Geral, pela Contratada: Bruno dos Santos Borges.

Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Nota de Empenho Ordinário. TRE-PE n.º 2019NE0449, emitida em 15/04/2019. SEI nº
0039108-85.2018.6.17.8000. CONTRATADA: MACON COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS LTDA - ME. Valor: R$ 3.678,70. OBJETO: Material de consumo. FUNDA M E N T O
LEGAL: Dispensa de Licitação, art. 24, II, Lei 8.666/93. PTRES: 084609. Elemento de
despesa: 3390.30.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Nota de Empenho Ordinário. TRE-PE n.º 2019NE0446, emitida em 12/04/2019. SEI nº
0021836-78.2018.6.17.8000. CONTRATADA: SOLUCIONA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA .
Valor: R$ 1.550,00. OBJETO: Material de expediente. FUNDAMENTO LEGAL: Ata de
Registro de Preço nº 29/18, vinculada ao pregão eletrônico n° 08/18 deste TRE-PE.
PTRES: 084609. Elemento de despesa: 3390.30.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Nota de Empenho Ordinário. TRE-PE n.º 2019NE0444, emitida em 12/04/2019. SEI nº
0021923-34.2018.6.17.8000. CONTRATADA: BML COMERCIAL LTDA. Valor: R$ 460,00.
OBJETO: Material de expediente. FUNDAMENTO LEGAL: Ata de Registro de Preço nº 26/18,
vinculada ao pregão eletrônico n° 08/18 deste TRE-PE. PTRES: 084609. Elemento de
despesa: 3390.30.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Nota de Empenho Ordinário. TRE-PE n.º 2019NE0443, emitida em 12/04/2019. SEI nº
0021822-94.2018.6.17.8000 CONTRATADA: PAPELARIA DIMENSIONAL LTDA. Valor: R$
415,00. OBJETO: Material de expediente. FUNDAMENTO LEGAL: Ata de Registro de Preço
nº 27/18, vinculada ao pregão eletrônico n° 08/18 deste TRE-PE. PTRES: 084609. Elemento
de despesa: 3390.30.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Nota de Empenho Ordinário. TRE-PE n.º 2019NE0442, emitida em 12/04/2018. SEI nº
0025328-78.2018.6.17.8000. CONTRATADA: SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA -
EPP. Valor: R$ 4.098,00. OBJETO: Material de processamento de dados. FUNDAMENTO

LEGAL: Ata de Registro de Preço nº 48/18, vinculada ao pregão eletrônico n° 22/18 deste
TRE-PE. PTRES: 084609. Elemento de despesa: 3390.30.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Nota de Empenho Ordinário. TRE-PE n.º 2019NE0437, emitida em 11/04/2019. SEI nº
0011005-68.2018.6.17.8000 CONTRATADA: DRUKEN PRINT SOLUÇOES EM TECNOLOGIA -
EPP. Valor: R$ 3.628,00. OBJETO: Material de processamento de dados . FUNDAMENTO
LEGAL: Ata de Registro de Preço nº 20/18, vinculada ao pregão eletrônico n° 04/18 deste
TRE-PE. PTRES: 084609. Elemento de despesa: 3390.30.

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 04/2019- SEI nº 002621. Contratante: Conselho Federal de Administração e a
empresa LAGE & LAGE AUDITORES E CONSULTORES ASSOCIADOS: Objeto: Constitui objeto
deste contrato o serviço de auditoria independente para execução dos trabalhos de
análise, revisão e emissão de relatórios e pareceres sobre os controles internos e as
demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2018, quanto à
posição financeira e patrimonial do Conselho Federal de Administração - CFA. Valor: R$
17.100,00 (Dezessete mil e cem reais). Data da Assinatura: 16/04/2019. Prazo de validade:
16/04/2019 a 31/12/2019. Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único, Lei 8.666/93.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato nº 16/2017. Temo aditivo nº 02. Contratante: Conselho Federal de Administração
e a empresa: NETWORLD PROVEDOR E SERVIÇOS DE INTERNET LTDA - EPP. Objeto: O
presente contrato tem por objeto, prorrogação do contrato e a atualização monetária do
seu valor contida nas Cláusulas sexta e oitava do Contrato CFA nº 16/2017. Valor: R$
44.400,00 (Quarenta e quatro mil e quatrocentos reais). Prazo de validade do dia:
03/05/2019 a 02/05/2020. Data da Assinatura: 16/04/2019. Fundamento Legal: Art. 61,
Parágrafo único, Lei 8.666/93.

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
EDITAL Nº 1, DE 18 DE ABRIL DE 2019

EXAME DE SUFICIÊNCIA

O Conselho Federal de Contabilidade (CFC), no uso de suas atribuições legais e
com base no Decreto-Lei n.º 9.295/1946, com alteração dada pela Lei n.º 12.249/2010,
torna pública a data de abertura das inscrições e estabelece as normas para a realização
do EXAME DE SUFICIÊNCIA N.º 01/2019, como um dos requisitos para a obtenção de
registro profissional em Conselho Regional de Contabilidade (CRC), conforme
regulamentação dada pela Resolução CFC n.º 1.486/15.

O Exame de Suficiência será constituído de prova objetiva para Bacharéis em
Ciências Contábeis.

As inscrições deverão ser efetuadas somente no site da Consulplan
(www.consulplan.net) ou no site do CFC (www.cfc.org.br), solicitadas no período entre
14h00min do dia 22 de abril de 2019 e 16h00min do dia 22 de maio de 2019, para a
categoria Bacharel em Ciências Contábeis, observado o horário oficial de Brasília (DF).

A Taxa de Inscrição será de R$110,00 (cento e dez reais), a ser recolhida em
guia própria, em favor do Conselho Federal de Contabilidade.

A prova será aplicada no dia 07 de julho de 2019 (domingo) das 09h30min às
13h30min - horário oficial de Brasília (DF).

A isenção de taxa deverá ser solicitada pelo examinando, no ato da inscrição e
por meio do sistema, das 14h00min do dia 22 de abril de 2019 às 14h00min do dia 24 de
abril de 2019 - horário oficial de Brasília.

O edital completo estará disponível no site da Consulplan (www.consulplan.net)
e do CFC (www.cfc.org.br), após a publicação deste extrato.

CONTADOR ZULMIR IVÂNIO BREDA
Presidente

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato de Patrocínio. Contrato de Patrocínio nº 018/2019 - PAD nº 353/2019
- Patrocinado: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JURU - SINDSERRJ
- CNPJ sob o nº 07.253.983/0001-17. Objeto do Contrato: Concessão de patrocínio a fim de
possibilitar a realização do 10º Congresso Regional de Enfermagem Juru-PB, a ser realizado
nos dias 2 e 3 de maio de 2019, na cidade de Juru/PB. Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil
reais). Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.33.50.041.001 - Contribuições em geral. Data da
assinatura: 16/04/2019. Dr. Manoel Carlos Neri da Silva - Presidente do COFEN.

EXTRATO DE ACORDO FORMAL DE CONTRIBUIÇÃO N° 3/2019

Extrato de Acordo Formal de Contribuição N° 003/2019. PAD N° 0930/2018.
Repassador: Conselho Federal de Enfermagem.
Beneficiário: Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe.
Objeto: Repasse de recursos para o projeto "aquisição de veículo tipo pick up"
Valor Repassado: R$ 133.825,31 (cento e trinta e três mil oitocentos e vinte e cinco
reais e trinta e um centavos),
Valor Global: R$ 137.964,24 (cento e trinta e sete mil novecentos e sessenta e quatro
reais e vinte e quatro centavos).
Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01 33.90.042.001 - PLATEC - RESOLUÇÃO COFEN
343/2009 (Investimentos)
Vigência: 30 (trinta) meses a contar da assinatura do acordo. Data da Assinatura:
17/04/2019.
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Despacho nº 483/2019/CFA

Brasília, 23 de abril de 2019.
  

Para: Seção de Orçamento e Finanças
Providências: solicitamos a emissão de nota de empenho referente ao aditivo contratual
doc. SEI 0268538.

 

Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 23/04/2019, às 11:06, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0271393 e o código CRC
9424963C.

Referência: Processo nº 476900.002023/2019-73 SEI nº 0271393
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E-mail SEI - 0271394

Data de Envio: 
  23/04/2019 11:09:26

De: 
  CFA/CFA/Seção de Contratos - Alberto Lopes Barros <alberto@cfa.org.br>

Para:
    comercial@nwi.com.br
    nildes@cfa.org.br

Assunto: 
  Aditivo contratual

Mensagem: 
  Marcos André,

Segue 2º termo aditivo ao contrato 16/2017 devidamente assinado juntamente com a publicação no
Diário Oficial da União.

Atenciosamente,

Alberto Lopes - Chefe da Seção de Compras 

Conselho Federal de Administração

Câmara Administração e Finanças
radioADM.org.br | 24 horas de informação e música 
www.cfa.org.br
facebook.com/cfaadm
(61) 3218-1833 

Anexos:
    Extrato_0270341_PUBLICACAO_DE_TERMO_ADITIVO_N__2_2019___NETWORLD_PROVEDOR_E_SERVICOS_DE_INTERNET.pdf
    Aditivo_Contratual_0268538.html
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 Seção de Orçamento e Finanças
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1814 - www.cfa.org.br

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor, em 08/05/2019, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 08/05/2019, às 13:43, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0274944 e o código CRC
3A6BA2AF.
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Referência: Processo nº 476900.002023/2019-73 SEI nº 0274944
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E-mail SEI - 0308277

Data de Envio: 
  06/08/2019 10:17:00

De: 
  CFA/CFA - Seção de Compras - Alberto Lopes Barros <alberto@cfa.org.br>

Para:
    comercial@nwi.com.br

Assunto: 
  Alteração contratual

Mensagem: 
  

Solicitamos que seja encaminhada alteração contratual para anexar ao processo do contrato 16/2017
onde ocorreu a modificação da razão social para Networld Telecomunicações do Brasil Ltda.

Atenciosamente,

Alberto Lopes de Barros - Chefe da Seção de Compras.
Conselho Federal de Administração.
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Junta Comercial do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1239016 em 14/01/2019 da Empresa NETWORLD TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA, Nire 53200753171 e
protocolo 190032197 - 07/01/2019. Autenticação: 4A1089EFECBF9D2806B904F78F318F52DCA9BA. Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe nº do protocolo 19/003.219-7 e o código de segurança yUEN Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/01/2019 por Saulo Izidorio Vieira – Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Distrito Federal
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Junta Comercial do Distrito Federal
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Junta Comercial do Distrito Federal
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Junta Comercial do Distrito Federal
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